
DECRETO Nº. 2.909, DE 01 DE JULHO DE 2014.
“Abre no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e da outras 
providências”.

PE. OSWALDO ALFREDO PINTO, Prefeito Municipal de Irapuã, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei 1.689 e Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$169.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

02 01 00 Gabinete do Prefeito e Dependências
19 04.122.0045.1003.0000 Aquisição de Veículos..........................................................................................................................  3.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    F.R.: 0 01 01
01 Tesouro

120 000 Alienação de Bens
02 07 00 Fundo Municipal de Ensino
81 12.361.0149.2013.0000 F. M. E. - FUNDEB 40 %...................................................................................................................  13.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS
326 12.361.0149.2013.0000 F. M. E. - FUNDEB 40 %................................................................................................................. 28.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES    F.R.: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS
02 08 00 Ensino
126 12.364.0156.2019.0000 Manutenção do Transporte de Alunos Ens. Superior........................................................................ 5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 01 00
01 Tesouro

230 000 Ensino Médio
134 12.365.0160.2020.0000 Manutenção da Creche Municipal....................................................................................................  10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 01 00
01 Tesouro

210 000 Educação Infantil
02 09 00 Educação, Cultura, Esportes e Lazer
173 27.813.0285.2024.0000 Manutenção do Desporto Amador................................................................................................... 58.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 0 01 00
01 Tesouro

110 000 Recursos do Tesouro
02 10 00 Urbanismo, Obras e Serviços Municipais

02 10 00 Urbanismo, Obras e Serviços Municipais



199 15.452.0185.2029.0000 Manutenção de Praças, Parques e Jardins..................................................................................... 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 01 00
01 Tesouro

110 000 Recursos do Tesouro
02 11 00 Fundo Municipal de Saúde
201 10.301.0120.1016.0000 UBS - Reforma e Ampliação.............................................................................................................27.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 0 01 00
01 Tesouro

310 000 Saúde Geral
02 12 00 Fundo Municipal de Assistência Social
252 08.241.0085.2039.0000 Manut. da Assist. ao Idoso PBV II – IDOSO.................................................................................... 10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 01 00
01 Tesouro

510 000 Assistência Social Geral
265 08.244.0106.2041.0000 PAIF - Proteção e Atendimento Integral a Família............................................................................. 5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 05 14
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
500 001 FNAS - Proteção Social Básica

Anulação:
02 03 00 Setor de Administração
39 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração................................................................................................ -13.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro

110 000 Recursos do Tesouro
02 07 00 Fundo Municipal de Ensino
73 12.361.0149.1004.0000 EMEF-Construção do Almoxarifado e Depósito............................................................................... -36.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES    F.R. Grupo: 0 02 10
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS

02 11 00 Fundo Municipal de Saúde
224 10.301.0121.2032.0000 Manut do Programa Saúde da Família – PSF................................................................................ -27.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro

310 000 Saúde Geral
02 14 00 Manutenção do SERMI
289 26.782.0260.2050.0000 Manutenção do SERMI...................................................................................................................  -78.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro

110 000 Recursos do Tesouro
297 26.782.0260.2050.0000 Manutenção do SERMI...................................................................................................................  -15.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.



Prefeitura Municipal de Irapuã,
em 01 de Julho de 2014.

PE. OSWALDO ALFREDO PINTO 
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria e publicado, por afixação, em locais públicos de costume, na 
forma do Parágrafo 1º do Artigo 113, da Lei Orgânica do Município, na data supra.

Marcos Aurélio Sormani
Secretário Municipal de Administração Substº.


